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DECRETO N.º 23.610 – DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 
 “Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.027.060,01 (cinco milhões, 
vinte e sete mil, sessenta reais e um centavo), por remanejamento de verba” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,  

 
 No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 43, inciso III, da 
Lei Federal n.º 4.320/64 e art. 8.º, inciso III, da Lei Municipal n.º 8.643/23, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.027.060,01 
(cinco milhões, vinte e sete mil, sessenta reais e um centavo), destinado a atender insuficiência das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Dotação: 25 - 02.02.01 03 092 0004 2.005 01 3.1.90.11.01 
02.02.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0004 - ADMINISTRAÇÃO DA PROCURADORIA 
2.005 - Atividades da Procuradoria 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 21.000,000 
Dotação: 26 - 02.02.01 03 092 0004 2.005 01 3.1.90.13.01 
02.02.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0004 - ADMINISTRAÇÃO DA PROCURADORIA 
2.005 - Atividades da Procuradoria 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais R$ 8.200,00 
Total da Unidade R$ 29.200,00 
 
Dotação: 46 - 02.03.01 04 121 0005 2.006 01 3.3.90.39.38 
02.03.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0005 - ADMINISTRAÇAO DO GOVERNO 
2.006 - Atividades da Secretaria de Governo 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A R$ 3.500,00 
Total da Unidade R$ 3.500,00 
 
Dotação: 49 - 02.04.01 04 121 0006 2.007 01 3.1.90.11.01 
02.04.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0006 - ADMINISTRAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Decretos
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2.007 - Atividades de Participação Cidadã 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 35.000,00 
Total da Unidade R$ 35.000,00 
 
Dotação: 106 - 02.06.01 04 122 0008 2.009 01 3.3.90.39.38 
02.06.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.009 - Atividades da Administração 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A R$ 27.000,00 
Dotação: 120 - 02.06.03 04 122 0008 2.011 01 3.1.90.11.01 
02.06.03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.011 - Atividades de Compra, Materiais e Patrimônio 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 74.000,00 
Dotação: 145 - 02.06.04 04 122 0008 2.014 01 3.1.90.13.01 
02.06.04 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.014 - Manutenção dos Cemitérios e  Serviço Funerário 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais R$ 3.000,00 
Total da Unidade R$ 104.000,00 
 
Dotação: 187 - 02.07.01 04 123 0009 2.016 01 3.3.90.39.38 
02.07.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.016 - Atividades Financeiras 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A R$ 5.500,00 
Dotação: 201 - 02.07.03 04 123 0009 2.018 01 3.1.90.11.01 
02.07.03 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GASTOS 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018 - Atividades Contábeis 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 129.000,00 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
5/

10
/2

02
4 

às
 0

7:
51

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
95

3-
7f

9f
-1

41
b-

83
63

-2
7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 25 de outubro de 2024 Ano V | Edição 1118 | Página 4 de 34

DECRETO N.º 23.610/24 
Pág. 3 

 

Dotação: 202 - 02.07.03 04 123 0009 2.018 01 3.1.90.13.01 
02.07.03 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GASTOS 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018 - Atividades Contábeis 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais  R$ 63.500,00 
Dotação: 210 - 02.07.03 04 123 0009 2.018 01 3.3.90.40.01 
02.07.03 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GASTOS 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018 - Atividades Contábeis 
01 - Tesouro 
3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ R$ 2.800,00 
02.07.04 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0010 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
2.024 - Encargos Gerais 
01 - Tesouro 
3.3.90.08.01 - Outros Benefícios Assistênciais-Auxílio Funerário       R$ 2.500,00 
Dotação: 244 - 02.07.04 04 122 0010 2.024 01 3.3.90.39.38 
02.07.04 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0010 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
2.024 - Encargos Gerais 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                         R$ 152.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                  R$ 355.300,00 

 
Dotação: 261 - 02.08.01 03 092 0011 2.025 01 3.1.90.11.01 
02.08.01 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0011 - ADMINISTRAÇÃO JURIDICA 
2.025 - Atividade de Controle Processual 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 80.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 80.000,00 
 
Dotação: 286 - 02.09.01 22 661 0013 2.028 01 3.1.90.11.01 
02.09.01 - GABINETE DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. E REL. DO TRABALHO 
22 - Indústria 
661 - Promoção Industrial 
0013 - ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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2.028 - Administração da Secretaria Desenvolv.Econ.e Rel.Trabalho 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 112.000,00 
Dotação: 295 - 02.09.01 22 661 0013 2.028 01 3.3.90.39.38 
02.09.01 - GABINETE DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. E REL. DO TRABALHO 
22 - Indústria 
661 - Promoção Industrial 
0013 - ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2.028 - Administração da Secretaria Desenvolv.Econ.e Rel.Trabalho 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                             R$ 6.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                  R$ 118.000,00 

 
Dotação: 334 - 02.10.01 20 606 0015 2.036 01 4.4.90.52.01 
02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
0015 - EXTENSÃO RURAL 
2.036 - ATER - Assistência Técnica e Extensão Rural 
01 - Tesouro 
4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente                                                                R$ 8.000,00 
Dotação: 335 - 02.10.01 20 606 0016 2.038 01 3.1.90.11.01 
02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 
2.038 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Agroindustrial 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 73.500,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 81.500,00 
 
Dotação: 418 - 02.12.02 15 451 0019 1.009 01 3.3.90.39.01 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
451 - Infra Estrutura Urbana 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1.009 - Conservação e Recapeamento de Vias 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                              R$ 134.000,00 
Dotação: 458 - 02.12.03 15 452 0019 2.052 01 3.1.90.11.01 
02.12.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.052 - Obras Públicas 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 150.000,00 
Dotação: 468 - 02.12.03 15 452 0019 2.052 01 4.4.90.51.01 
02.12.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
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15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.052 - Obras Públicas 
01 - Tesouro 
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações                                                                                               R$ 20.516,39 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 304.516,39 
 
Dotação: 478 - 02.13.01 04 121 0020 2.053 01 3.3.90.36.01 
02.13.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. URBANO E HABITAÇÃO 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0020 - ADMINISTRAÇÃO DE PLANEJAMENTO 
2.053 - Atividades de Planejamento 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 30.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 30.000,00 
 
Dotação: 549 - 02.14.01 18 542 0023 2.056 01 3.3.90.36.01 
02.14.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMB. E SUSTENTABIL. 
18 - Gestão Ambiental 
542 - Controle Ambiental 
0023 - ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2.056 - Atividades do Meio Ambiente 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 12.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 12.000,00 
 
Dotação: 595 - 02.15.01 06 181 0025 2.061 01 3.3.90.30.01 
02.15.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
06 - Segurança Pública 
181 - Policiamento 
0025 - ADMINISTRAÇÃO DO TRÂNSITO 
2.061 - Administração e Implantação da Politica de Mobilidade Urbana 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                           R$ 60.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 60.000,00 
 
Dotação: 691 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.31.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.31.01 - Prem.Cult. Art.Cient. Desp. E OTS                                                                    R$ 209.000,00 
Dotação: 700 - 02.17.01 13 392 0043 2.142 01 3.3.90.39.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0043 - Formação cultural 
2.142 - Dança 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                              R$ 154.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                          R$ 363.000,00 
 
Dotação: 725 - 02.18.01 27 812 0028 2.067 01 3.3.90.39.38 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.067 - Desenvolvimento do Esporte Amador 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                           R$ 25.000,00 
Dotação: 753 - 02.18.01 27 812 0028 2.070 03 3.3.90.39.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.070 - Atividades do Fundo Pró Esporte 
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 15.000,00 
Dotação: 764 - 02.18.01 27 812 0028 2.076 01 3.3.90.39.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.076 - Competições Esportivas Diversas 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 20.000,00 
Dotação: 767 - 02.18.01 27 812 0028 2.083 01 3.3.90.48.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.083 - Auxilio Atleta 
01 - Tesouro 
3.3.90.48.01 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                                                        R$ 500,00 
Dotação: 1576 - 02.18.01 27 812 0028 2.068 02 4.4.90.52.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.068 - Desenvolvimento do Esporte em Caráter Social 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente                                                                R$ 1.500,00 
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Total da Unidade                                                                                                                             R$ 62.000,00 
Dotação: 779 - 02.19.01 08 244 0029 2.071 01 3.1.90.13.01 
02.19.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0029 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.071 - Administração da Assistência Social 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 15.000,00 
Dotação: 787 - 02.19.01 08 244 0029 2.071 01 3.3.90.39.38 
02.19.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0029 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.071 - Administração da Assistência Social 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                           R$ 50.000,00 
Dotação: 883 - 02.19.03 08 244 0030 2.084 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.084 - Centro de Referência de Assisitencia Social - CRAS - RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 10.000,00 
Dotação: 906 - 02.19.03 08 244 0030 2.085 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.085 - Gestão do Cadastro Único 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                              R$ 5.000,00 
Dotação: 976 - 02.19.03 08 244 0031 2.093 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.093 - Serviço de Acolhimento Instituc.-Pessoas em Situação de Rua - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                              R$ 8.500,00 
Dotação: 996 - 02.19.03 08 243 0031 2.095 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.095 - Serviço de Acolhimento Institucional - Casa Abrigo Masculina - RPE 
01 - Tesouro 
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3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 155.000,00 
Dotação: 997 - 02.19.03 08 243 0031 2.095 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.095 - Serviço de Acolhimento Institucional - Casa Abrigo Masculina - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 40.500,00 
Dotação: 1015 - 02.19.03 08 243 0031 2.096 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.096 - Serviço de Acolhimento Institucional - Casa Abrigo - Feminina - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 182.000,00 
Dotação: 1016 - 02.19.03 08 243 0031 2.096 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.096 - Serviço de Acolhimento Institucional - Casa Abrigo - Feminina - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 35.500,00 
Dotação: 1036 - 02.19.03 08 244 0031 2.097 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.097 - Centro de referência Espec. Assistencia Social - CREAS - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 64.500,00 
Dotação: 1056 - 02.19.03 08 244 0031 2.099 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.099 - Serviço Especializado Para Pessoas em Situação de Rua - Centro POP - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 106.000,00 
Dotação: 1116 - 02.19.03 08 244 0031 2.174 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.174 - Casa da Mulher - RPE 
01 - Tesouro 
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3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                   R$ 4.000,00 
Dotação: 1117 - 02.19.03 08 244 0031 2.174 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.174 - Casa da Mulher - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 28.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 704.000,00 
 
Dotação: 1186 - 02.20.01 10 122 0033 2.107 01 3.3.90.39.38 
02.20.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.107 - Execução e Qualificação da Gestão 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                         R$ 380.000,00 
Dotação: 1190 - 02.20.01 10 122 0033 2.107 01 3.3.90.91.14 
02.20.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.107 - Execução e Qualificação da Gestão 
01 - Tesouro 
3.3.90.91.14 - Sentenças Judiciais                                                                                              R$ 252.043,62 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 632.043,62 
 
Dotação: 1375 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.1.90.11.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.119 - Ensino Fundamental 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 398.000,00 
Dotação: 1444 - 02.21.02 12 361 0035 2.123 02 3.1.90.11.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.123 - Ensino Fundamental - FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 335.000,00 
Dotação: 1454 - 02.21.02 12 361 0035 2.123 02 3.3.90.39.38 
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02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.123 - Ensino Fundamental - FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                         R$ 165.000,00 
Dotação: 1458 - 02.21.02 12 365 0035 2.124 02 3.1.90.11.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
365 - Ensino Infantil 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.124 - Educação Infantil - Creche - FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 110.000,00 
Dotação: 1473 - 02.21.02 12 365 0035 2.125 02 3.1.90.13.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
365 - Ensino Infantil 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.125 - Educação Infantil - Pré-escola - FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                      R$ 1.000.000,00 
Dotação: 1502 - 02.21.02 12 367 0035 2.133 02 3.3.90.39.38 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
367 - Educação Especial 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.133 - Atendimento Educacional Especializado FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  - Plano de Saúde e  V.A                                         R$ 15.000,00 
Dotação: 1540 - 02.21.03 12 368 0047 2.127 01 3.1.90.13.01 
02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 
2.127 - Transporte Escolar 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 30.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                        R$ 2.053.000,00 
Total da Suplementação                                                                                                           R$ 5.027.060,01 

 
Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar correrão 

por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Dotação: 8 - 02.01.01 04 122 0003 2.003 01 3.3.90.36.01 
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04 - Administração 
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122 - Administração Geral 
0003 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.003 - Atividades de Administração e Coordenação 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 30.000,00 
Dotação: 11 - 02.01.01 04 122 0003 2.003 01 3.3.90.40.01 
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0003 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.003 - Atividades de Administração e Coordenação 
01 - Tesouro 
3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                           R$ 54.043,62 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 84.043,62 
 
Dotação: 28 - 02.02.01 03 092 0004 2.005 01 3.1.90.16.01 
02.02.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0004 - ADMINISTRAÇÃO DA PROCURADORIA 
2.005 - Atividades da Procuradoria 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                            R$ 8.200,00 
Total da Unidade                                                                                                                               R$ 8.200,00 
 
Dotação: 38 - 02.03.01 04 121 0005 2.006 01 3.1.90.13.01 
02.03.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0005 - ADMINISTRAÇAO DO GOVERNO 
2.006 - Atividades da Secretaria de Governo 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 15.000,00 
Dotação: 40 - 02.03.01 04 121 0005 2.006 01 3.1.90.16.01 
02.03.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0005 - ADMINISTRAÇAO DO GOVERNO 
2.006 - Atividades da Secretaria de Governo 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                            R$ 9.500,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 24.500,00 
 
Dotação: 50 - 02.04.01 04 121 0006 2.007 01 3.1.90.13.01 
02.04.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0006 - ADMINISTRAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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2.007 - Atividades de Participação Cidadã 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 15.000,00 
Dotação: 52 - 02.04.01 04 121 0006 2.007 01 3.1.90.16.01 
02.04.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0006 - ADMINISTRAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
2.007 - Atividades de Participação Cidadã 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 10.000,00 
Dotação: 56 - 02.04.01 04 121 0006 2.007 01 3.3.90.36.01 
02.04.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0006 - ADMINISTRAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
2.007 - Atividades de Participação Cidadã 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 10.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 35.000,00 
 
Dotação: 98 - 02.06.01 04 122 0008 2.009 01 3.1.90.13.01 
02.06.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.009 - Atividades da Administração 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 12.000,00 
Dotação: 100 - 02.06.01 04 122 0008 2.009 01 3.1.90.16.01 
02.06.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.009 - Atividades da Administração 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 15.000,00 
Dotação: 110 - 02.06.02 04 122 0008 2.010 01 | 3.1.90.13.01 
02.06.02 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.010 - Atividades de Recursos Humanos 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 30.000,00 
Dotação: 112 - 02.06.02 04 122 0008 2.010 01 3.1.90.16.01 
02.06.02 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04 - Administração 
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122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.010 - Atividades de Recursos Humanos 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 24.000,00 
Dotação: 123 - 02.06.03 04 122 0008 2.011 01 3.1.90.16.01 
02.06.03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.011 - Atividades de Compra, Materiais e Patrimônio 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 20.000,00 
Dotação: 147 - 02.06.04 04 122 0008 2.014 01 3.1.90.16.01 
02.06.04 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2.014 - Manutenção dos Cemitérios e  Serviço Funerário 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                            R$ 3.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 104.000,00 
 
Dotação: 181 - 02.07.01 04 123 0009 2.016 01 3.1.90.16.01 
02.07.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.016 - Atividades Financeiras 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 59.500,00 
Dotação: 185 - 02.07.01 04 123 0009 2.016 01 3.3.90.36.01 
02.07.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.016 - Atividades Financeiras 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                       R$ 2.800,00 
Dotação: 191 - 02.07.02 04 129 0009 2.017 01 3.1.90.13.01 
02.07.02 - DEPARTAMENTO DE RECEITA MUNICIPAL 
04 - Administração 
129 - Administração de Receitas 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.017 - Controle de Receitas 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 93.500,00 
Dotação: 193 - 02.07.02 04 129 0009 2.017 01 3.1.90.16.01 
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02.07.02 - DEPARTAMENTO DE RECEITA MUNICIPAL 
04 - Administração 
129 - Administração de Receitas 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.017 - Controle de Receitas 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 55.000,00 
Dotação: 204 - 02.07.03 04 123 0009 2.018 01 3.1.90.16.01 
02.07.03 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GASTOS 
04 - Administração 
123 - Administração Financeira 
0009 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018 - Atividades Contábeis 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 30.000,00 
Dotação: 224 - 02.07.04 06 182 0010 2.022 01 3.1.90.11.01 
02.07.04 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
06 - Segurança Pública 
182 - Defesa Civil 
0010 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
2.022 - Fundo Especial de Bombeiros - FEBOM 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 60.000,00 
Dotação: 237 - 02.07.04 04 122 0010 2.024 01 3.1.90.94.01 
02.07.04 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0010 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
2.024 - Encargos Gerais 
01 - Tesouro 
3.1.90.94.01 - Indenizações e Restituições Trabalhistas                                                          R$ 54.500,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 355.300,00 
 
Dotação: 262 - 02.08.01 03 092 0011 2.025 01 3.1.90.13.01 
02.08.01 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0011 - ADMINISTRAÇÃO JURIDICA 
2.025 - Atividade de Controle Processual 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 30.000,00 
Dotação: 264 - 02.08.01 03 092 0011 2.025 01 3.1.90.16.01 
02.08.01 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 
03 - Essencial à Justiça 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
0011 - ADMINISTRAÇÃO JURIDICA 
2.025 - Atividade de Controle Processual 
01 - Tesouro 
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3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 50.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 80.000,00 
 
Dotação: 287 - 02.09.01 22 661 0013 2.028 01 3.1.90.13.01 
02.09.01 - GABINETE DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. E REL. DO TRABALHO 
22 - Indústria 
661 - Promoção Industrial 
0013 - ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2.028 - Administração da Secretaria Desenvolv.Econ.e Rel.Trabalho 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 37.000,00 
Dotação: 289 - 02.09.01 22 661 0013 2.028 01 3.1.90.16.01 
02.09.01 - GABINETE DA SECRET. MUNIC. DESENV. ECON. E REL. DO TRABALHO 
22 - Indústria 
661 - Promoção Industrial 
0013 - ADMINISTRAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2.028 - Administração da Secretaria Desenvolv.Econ.e Rel.Trabalho 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 75.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 112.000,00 
 
Dotação: 336 - 02.10.01 20 606 0016 2.038 01 3.1.90.13.01 
02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 
2.038 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Agroindustrial 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 39.500,00 
Dotação: 338 - 02.10.01 20 606 0016 2.038 01 3.1.90.16.01 
02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 
20 - Agricultura 
606 - Extensão Rural 
0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 
2.038 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Agroindustrial 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 48.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 87.500,00 
 
Dotação: 427 - 02.12.02 15 452 0019 2.048 01 3.3.90.30.01 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.048 - Viação Rural 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                           R$ 20.516,39 
Dotação: 461 - 02.12.03 15 452 0019 2.052 01 3.1.90.16.01 
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02.12.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.052 - Obras Públicas 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                        R$ 150.000,00 
Dotação: 463 - 02.12.03 15 452 0019 2.052 01 3.3.90.30.01 
02.12.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0019 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.052 - Obras Públicas 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                         R$ 134.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 304.516,39 
 
Dotação: 483 - 02.13.02 04 121 0021 2.054 01 3.3.90.39.01 
02.13.02 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
04 - Administração 
121 - Planejamento e Orçamento 
0021 - PLANEJAMENTO URBANO 
2.054 - Elaboração de Código de Obras 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 30.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 30.000,00 
 
Dotação: 545 - 02.14.01 18 542 0023 2.056 01 3.1.90.16.01 
02.14.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMB. E SUSTENTABIL. 
18 - Gestão Ambiental 
542 - Controle Ambiental 
0023 - ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2.056 - Atividades do Meio Ambiente 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 12.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 12.000,00 
 
Dotação: 598 - 02.15.01 06 181 002| 2.061 01 3.3.90.39.01 
02.15.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
06 - Segurança Pública 
181 - Policiamento 
0025 - ADMINISTRAÇÃO DO TRÂNSITO 
2.061 - Administração e Implantação da Politica de Mobilidade Urbana 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 60.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 60.000,00 
 
Dotação: 679 - 02.17.01 13 392 0042 2.064 01 3.3.90.30.01 
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02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.064 - Eventos Culturais 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                              R$ 1.000,00 
Dotação: 680 - 02.17.01 13 392 0042 2.064 01 3.3.90.31.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.064 - Eventos Culturais 
01 - Tesouro 
3.3.90.31.01 - Prem.Cult. Art.Cient. Desp. E OTS                                                                       R$ 20.000,00 
Dotação: 683 - 02.17.01 13 392 0042 2.064 01 3.3.90.36.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.064 - Eventos Culturais 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 47.000,00 
Dotação: 688 - 02.17.01 13 392 0042 2.064 01 3.3.90.39.27 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.064 - Eventos Culturais 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.27 - Outr.Serv.Terc.P.Jur.-Conc.Nac.de Contos cidade de Araçatuba                  R$ 12.000,00 
Dotação: 689 - 02.17.01 13 392 0042 2.064 01 4.4.90.52.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.064 - Eventos Culturais 
01 - Tesouro 
4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente                                                                R$ 5.000,00 
Dotação: 690 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.30.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                              R$ 5.000,00 
Dotação: 692 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.33.01 
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02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção                                                               R$ 5.000,00 
Dotação: 693 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.36.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                 R$ 119.000,00 
Dotação: 694 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.39.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 50.000,00 
Dotação: 695 - 02.17.01 13 392 0042 2.065 01 3.3.90.39.36 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0042 - Difusão Cultural 
2.065 - Fundo Municipal de Apoio à Cultura 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.36 - Outr.Serv.Terc.P.Jur.-Conferência municipal de Cultura                                R$ 30.000,00 
Dotação: 698 - 02.17.01 13 392 0043 2.142 01 3.3.90.30.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0043 - Formação cultural 
2.142 - Dança 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                           R$ 67.000,00 
Dotação: 699 - 02.17.01 13 392 0043 2.142 01 3.3.90.36.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0043 - Formação cultural 
2.142 - Dança 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                       R$ 1.000,00 
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Dotação: 701 - 02.17.01 13 392 0043 2.142 01 4.4.90.52.01 
02.17.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
0043 - Formação cultural 
2.142 - Dança 
01 - Tesouro 
4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente                                                                R$ 1.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 363.000,00 
 
Dotação: 719 - 02.18.01 27 812 0028 2.067 01 3.1.90.16.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.067 - Desenvolvimento do Esporte Amador 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 25.000,00 
Dotação: 738 - 02.18.01 27 812 0028 2.068 02 3.3.90.39.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.068 - Desenvolvimento do Esporte em Caráter Social 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                   R$ 1.500,00 
Dotação: 752 - 02.18.01 27 812 0028 2.070 03 3.3.90.30.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.070 - Atividades do Fundo Pró Esporte 
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 
3.3.90.30.01 - Material de Consumo                                                                                           R$ 15.000,00 
Dotação: 759 - 02.18.01 27 812 0028 2.072 01 3.3.90.39.01 
02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO 
27 - Desporto e Lazer 
812 - Desporto Comunitário 
0028 - ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE 
2.072 - Jogos Abertos do Interior 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                R$ 20.500,00 
Total da Unidade                                                                                                                             R$ 62.000,00 
 
Dotação: 781 - 02.19.01 08 244 0029 2.071 01 3.1.90.16.01 
02.19.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
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0029 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.071 - Administração da Assistência Social 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                        R$ 15.000,00 
Dotação: 785 - 02.19.01 08 244 0029 2.071 01 3.3.90.36.01 
02.19.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0029 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.071 - Administração da Assistência Social 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    R$ 50.000,00 
Dotação: 842 - 02.19.03 08 243 0030 2.080 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.080 - Programa Lobato - Sitio da Criança - RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 100.000,00 
Dotação: 843 - 02.19.03 08 243 0030 2.080 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.080 - Programa Lobato - Sitio da Criança - RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 30.000,00 
Dotação: 866 - 02.19.03 08 243 0030 2.081 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.081 - Ação Jovem - Serviço de Convivência para adolescentes e Jovens - RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 55.000,00 
Dotação: 885 - 02.19.03 08 244 0030 2.084 01 3.1.90.16.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.084 - Centro de Referência de Assisitencia Social - CRAS - RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 10.000,00 
Dotação: 908 - 02.19.03 08 244 0030 2.085 01 3.1.90.16.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
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0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.085 - Gestão do Cadastro Único 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                            R$ 5.000,00 
Dotação: 950 - 02.19.03 08 241 0030 2.089 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
241 - Assistência ao Idoso 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.089 - Centro de Convivência do Idoso - CCI -  RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 182.000,00 
Dotação: 951 - 02.19.03 08 241 0030 2.089 01 3.1.90.13.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
241 - Assistência ao Idoso 
0030 - REDE DE PROTEÇÃO BASICA 
2.089 - Centro de Convivência do Idoso - CCI -  RPB 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                            R$ 46.000,00 
Dotação: 975 - 02.19.03 08 244 0031 2.093 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.093 - Serviço de Acolhimento Instituc.-Pessoas em Situação de Rua - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                   R$ 8.500,00 
Dotação: 1035 - 02.19.03 08 244 0031 2.097 01 3.1.90.11.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.097 - Centro de referência Espec. Assistencia Social - CREAS - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 64.500,00 
Dotação: 1038 - 02.19.03 08 244 0031 2.097 01 3.1.90.16.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.097 - Centro de referência Espec. Assistencia Social - CREAS - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 28.000,00 
Dotação: 1059 - 02.19.03 08 244 0031 2.099 01 3.1.90.16.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
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0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.099 - Serviço Especializado Para Pessoas em Situação de Rua - Centro POP - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                        R$ 20.000,00 
Dotação: 1119 - 02.19.03 08 244 0031 2.174 01 3.1.90.16.01 
02.19.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0031 - REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
2.174 - Casa da Mulher - RPE 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                            R$ 4.000,00 
Dotação: 1141 - 02.19.04 08 244 0032 2.102 01 3.1.90.11.01 
02.19.04 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0032 - ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO SOCIAL 
2.102 - Ações Sociais - FSS 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 46.000,00 
Dotação: 1144 - 02.19.04 08 244 0032 2.102 01 3.1.90.16.01 
02.19.04 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0032 - ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO SOCIAL 
2.102 - Ações Sociais - FSS 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 40.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 704.000,00 
 
Dotação: 1179 - 02.20.01 10 122 0033 2.107 01 3.1.90.16.01 
02.20.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.107 - Execução e Qualificação da Gestão 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 20.000,00 
Dotação: 1192 - 02.20.01 10 122 0033 2.107 01 3.3.90.92.01 
02.20.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.107 - Execução e Qualificação da Gestão 
01 - Tesouro 
3.3.90.92.01 - Despesas de Exercícios Anteriores                                                                        R$ 5.000,00 
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Dotação: 1194 - 02.20.01 10 122 0033 2.107 01 3.3.90.93.01 
02.20.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - Saúde 
122 - Administração Geral 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.107 - Execução e Qualificação da Gestão 
01 - Tesouro 
3.3.90.93.01 - Indenizações e Restituições                                                                                 R$ 45.000,00 
Dotação: 1209 - 02.20.02 10 302 0033 2.109 01 3.1.90.16.01 
02.20.02 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.109 - Fortalecimento das Ações da Atenção Especializada 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                          R$ 40.000,00 
Dotação: 1227 - 02.20.02 10 302 0033 2.109 01 3.3.90.40.01 
02.20.02 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.109 - Fortalecimento das Ações da Atenção Especializada 
01 - Tesouro 
3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                           R$ 50.000,00 
Dotação: 1229 - 02.20.03 10 302 0033 2.111 01 3.1.90.11.01 
02.20.03 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.111 - Fortalecimento das Ações da Assistência Hospitalar 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                              R$ 160.000,00 
Dotação: 1230 - 02.20.03 10 302 0033 2.111 01 3.1.90.13.01 
02.20.03 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
10 - Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.111 - Fortalecimento das Ações da Assistência Hospitalar 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                          R$ 120.000,00 
Dotação: 1232 - 02.20.03 10 302 0033 2.111 01 3.1.90.16.01 
02.20.03 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
10 - Saúde 
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302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.111 - Fortalecimento das Ações da Assistência Hospitalar 
01 - Tesouro 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                 R$ 40.000,00 
Dotação: 1277 - 02.20.04 10 304 0033 2.113 01 3.3.90.40.01 
02.20.04 - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
10 - Saúde 
304 - Vigilância Sanitária 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.113 - Fortalecimento das Ações de  Vigilância Sanitária 
01 - Tesouro 
3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                           R$ 18.000,00 
Dotação: 1290 - 02.20.04 10 305 0033 2.114 01 3.3.90.39.01 
02.20.04 - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
10 - Saúde 
305 - Vigilância Epidemiológica 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.114 - Fortalecimento da  Vigilância Epidemiológica 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                 R$ 30.000,00 
Dotação: 1313 - 02.20.04 10 305 0033 2.158 01 3.3.90.39.43 
02.20.04 - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
10 - Saúde 
305 - Vigilância Epidemiológica 
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM 
O ESTADO E A UNIAO 
2.158 - Fortalecimento das Ações de  Controle de Endemias 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.43 - Out.Serv.Terc.Pes.Juridico - Serviços de Enegia Elétrica                                R$ 20.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                           R$ 548.000,00 
 
Dotação: 1359 - 02.21.01 12 122 0034 2.117 01 3.1.90.13.01 
02.21.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
122 - Administração Geral 
0034 - ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
2.117 - Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
01 - Tesouro 
3.1.90.13.01 - Obrigações Patronais                                                                                          R$ 70.000,00 
Dotação: 1361 - 02.21.01 12 122 0034 2.117 01 3.1.90.16.01 
02.21.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
122 - Administração Geral 
0034 - ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
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2.117 - Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                        R$ 60.000,00 
Dotação: 1385 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.3.90.36.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.119 - Ensino Fundamental 
01 - Tesouro 
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                  R$ 268.000,00 
Dotação: 1481 - 02.21.02 12 365 0035 2.125 02 3.3.90.39.01 
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
12 - Educação 
365 - Ensino Infantil 
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
2.125 - Educação Infantil - Pré-escola - FUNDEB 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                           R$ 1.015.000,00 
Dotação: 1520 - 02.21.03 12 365 0048 1.029 02 4.4.90.51.01 
02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
365 - Ensino Infantil 
0048 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 
1.029 - Construção de Prédios Escolares de Educação Infantil 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações                                                                                             R$ 110.000,00 
Dotação: 1523 - 02.21.03 12 365 0048 1.030 02 4.4.90.51.01 
02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
365 - Ensino Infantil 
0048 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 
1.030 - Reformas de Prédios Escolares da Educação Infantil 
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações                                                                                             R$ 500.000,00 
Dotação: 1542 - 02.21.03 12 368 0047 2.127 01 3.1.90.16.01 
02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 
2.127 - Transporte Escolar 
01 - Tesouro 
3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                         R$ 30.000,00 
Total da Unidade                                                                                                                       R$ 2.053.000,00 
Total da Anulação                                                                                                                      R$ 5.027.060,01 
 

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à compatibilização das peças 
orçamentárias em atendimento ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 24 de outubro de 2024, 115 anos da 
Fundação de Araçatuba e 102 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
  
 

KELLY CRISTINA TAIACOLLO  
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 

 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- DECRETO nº 23.604, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
SABINO  ALVES  DA  SILVA,  matrícula  nº  5674-1,  RG.  Nº
17.773.576-4, PIS.  12367188000, desligado(a) do quadro de
pessoal  ativo,  do  cargo de "ENCANADOR",  Padrão "08",  de
provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNIC DE
OBRAS E SERVICO PUBLICOS, por Aposentadoria POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO,  concedida  pelo  INSS,  a  partir  de
25/10/2024,  após  o  encerramento  do  expediente.

02 - DECRETO nº 23.605, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
JARDEL  BENEDITO  DINIZ,  matrícula  9255-1,  R.G.  Nº
23.006.868-6,  DESLIGADO(A),  do  cargo  de  “AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM”, padrão “09”, a partir de 25/10/2024, após o
encerramento do expediente, de provimento efetivo, lotado(a)
junto  a  SECRETARIA MUNIC DA SAUDE,  em virtude de sua
Aposentadoria POR INVALIDEZ, concedida pelo INSS.

03 - DECRETO nº 23.606, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
VALDIR  DA  SILVA  COSMO,  matrícula  9508-3,  R.G.  Nº
22.525.916-3, DESLIGADO(A), do cargo de “AGENTE SERVIÇOS
GERAIS  1,  padrão  “04”,  a  partir  de  25/10/2024,  após  o
encerramento do expediente, de provimento efetivo, lotado(a)
junto  a  SECRETARIA  MUNIC  DE  MEIO  AMBIENTE  E
SUSTENTABILIDADE,  em virtude  de  sua  Aposentadoria  POR
INVALIDEZ, concedida pelo INSS.

04 - DECRETO nº 23.607, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
MARIA ESTELA DEOLINDO DE ABREU,  matrícula  7326-7,
R.G.  Nº  8.306.689-5,  PIS.  10562987336,  DESLIGADO(A),  do
cargo de “PROFESSOR DE ENSINO BASICO I”, padrão “82”, a
partir de 25/10/2024, após o encerramento do expediente, de
provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNIC DE
EDUCACAO,  em  virtude  de  sua  Aposentadoria  POR  IDADE,
concedida pelo INSS.

05- DECRETO nº 23.608, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
JAIRO  SANCHES  CADAN,  matrícula  11475-1,  R.G.  Nº
14.569.005-2, PIS. 10864436871, "AGENTE SERVIÇOS GERAIS
1",  padrão  "04",  lotado(a)  junto  a  SECRETARIA  MUNIC  DE
EDUCACAO, de provimento efetivo,  desligado(a)  a  partir  de
13/09/2024, em razão de seu falecimento.

06- DECRETO nº 23.609, de 24/10/2024 - Fica o(a) Sr(a).
LARISSA  DE  SOUZA  GREGORIO  PRATES,  matrícula
19453-1,  R.G.Nº  46.841.056-9,  PIS.  20673894015,
exonerado(a) a partir  de 23/10/2024, do cargo de "AGENTE
ESCOLAR",  Padrão  "362",  de  provimento  efetivo,  lotado(a)
junto a SECRETARIA MUNIC DE EDUCACAO, A PEDIDO.

Araçatuba, em 24 de outubro de 2024
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA DRH Nº 1.753 – DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

“Autoriza  o  Departamento  de
Recursos  Humanos,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração  a
proceder  a  contratação  de  pessoa
p a r a  a t e n d e r  n e c e s s i d a d e
excepcional de interesse público”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA;
No  uso  das  atribuições  que  lhe  são  inerentes;  com

fundamento no caput do artigo 37, da Lei Municipal nº 3.774,
de 28/09/1992 e na forma prevista do artigo 37 da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 8.825, de 25 de setembro de 2024,
considerando os termos do Edital de Classificação do Processo
Seletivo nº. 01/2024 publicado no dia 23/10/2024 no Diário
Oficial do Município de Araçatuba;

Considerando a necessidade do Município de Araçatuba de
se contratar um profissional “Médico Veterinário” para atender
Acordo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  o  Município  de
Araçatuba  e  a  União,  por  intermédio  do  Ministério  da
Agricultura  e  Pecuária,  através  da  Secretaria  de  Defesa
Agropecuária, para atuar, por designação, na equipe federal de
inspeção  e  fiscalização  local,  sendo  lotado  na  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial, considerando os
termos do ofício nº ,  expedido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agroindustrial.

R E S O L V E :
I – Autorizar ao Departamento de Recursos Humanos, da

Secretaria Municipal de Administração, a contratar em caráter
temporário a Sra. THAÍS MIOTO MARTINELLI, portadora do
CPF-Nº  277.742.998-74 ,  na  função  de  “Médico
Veterinário”, sob regime jurídico estatutário, classificada em
1º(primeiro)  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  01/2024,  pelo
período de 25 de outubro de 2024 a 24 de outubro de 2025.

II  -  A  lotação  será  junto  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Agroindustrial, com jornada de trabalho de
40(quarenta)  horas  semanais  e  vencimentos,  atribuições
compatíveis com o cargo e remuneração proporcional à carga
prevista  para  o  cargo  na  tabela  de  vencimentos,
correspondente a referência 16 no valor bruto mensal de R$
10.726,26(dez  mil,  setecentos  e  vinte  e  seis  reais  e
vinte e seis centavos) dos servidores municipais efetivos do
Município, conforme Lei Municipal nº 8.768/2024.

III  –  A  Prefeitura  Municipal  de  Araçatuba  oferecerá  o
benefício de vale alimentação (denominado BIQ BENEFÍCIO) no
valor de R$ 1.000,00(um mil reais) tendo como base o mês de
outubro  de  2024,  plano  de  saúde  ambulatorial  e  plano
odontológico.

IV – A candidata contratada prestará serviços dentro do
horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno
e/ou noturno, em dias de semana, nos termos da Lei Municipal
nº 3.774, de 1992 e Lei Complementar nº 87, de 29/01/2001 e
suas respectivas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, em 24 DE
OUTUBRO DE 2024.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal
MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de AdministraçãoE
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Registrado e republicado por este Departamento de Recursos
Humanos, nesta data.

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
DO PROCESSO SELETIVO DE Nº 01-2024

A Prefeitura Municipal de Araçatuba, Estado de São Paulo,
à vista do EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
DEFINITIVA, publicado no Diário Oficial do Município, na data
de 23 de outubro de 2024, HOMOLOGA o Processo Seletivo,
objeto do Edital nº 01-2024 para preenchimento de 01(uma)
vaga para o cargo de “Médico Veterinário” e resolve:

I - CONVOCAR a candidata THAÍS MIOTO MARTINELLI,
portadora  do  CPF-Nº  277.742.998-74  classificada  na
1ª(primeira)  colocação para sua contratação temporária,  de
acordo  com o  previsto  no  Edital  de  Processo  Seletivo  em
epígrafe visando o preenchimento de 01(uma) vaga.

II  –  A candidata classificada em 1º(primeiro) lugar deverá
se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos,
da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  situado  na  Rua
Coelho  Neto  nº  73  –  Vila  São  Paulo  com a  documentação
necessária para sua contratação.

III – Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) a contar da
publicação, para que se verifique a posse, devendo ser tornada
sem efeito no caso de não se efetivar, sendo convocado para
sua vaga o(a) próximo(a) candidato(a).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Araçatuba, 24 de outubro de 2024

.
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Depto de Recursos Humanos
MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração
DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Comunicamos que, de acordo com o artigo 72 parágrafo

único da lei 14.133/2021, foi adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, à empresa abaixo relacionada, o objeto constante
do  processo  de  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  nº
615/2024.

DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES EQUIPAMENTOS –
referente  a  MANUTENÇÃO/CONSERTO RELÓGIO  PONTO,
embasado no artigo 74, caput, da Lei 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E RECREAÇÃO

Araçatuba, 23 de Outubro de 2024.
SÉRGIO TUMELERO

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E
RECREAÇÃO -

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Comunicamos que, de acordo com o artigo 72 parágrafo

único da lei 14.133/2021, foi adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, à empresa abaixo relacionada, o objeto constante
do  processo  de  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  nº
616/2024.

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – referente a
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO  E
SUBSTITUIÇÃO / REMOÇÃO DE EQUIPAMENTO (POSTES),
embasado no artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

Araçatuba, 18 de Outubro de 2024.
Claudiocir Fernandes

- ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO -

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 1011/2024

Eletrônica: Não

1199/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 257/2024

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  VIGOTAS  E  PREGOS

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  VIGOTAS  E  PREGOS

Valor Estimado: R$  10.440,00  (dez  mil  quatrocentos  e  quarenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 25/10/2024 - 08:00 até 30/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2464/2024  -  11/10/2024  -  02.12.02  -  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E  INFRAESTRUTURA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 74594  -  Vigota  de  madeira  peroba medida 08 x 30 x 4,5 m 18,0000 UND Não

2 25818  -  PREGO  25  X  72,  PACOTE  COM  1  KG 25,0000 Kg Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 24 de Outubro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 1047/2024

Eletrônica: Não

1240/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 258/2024

Objeto: Prestação    de    serviços    de    dedetização

Justificativa: Cabe  informar,  que esta atividade consta no Plano de Trabalho 2024 e a contratação

de  empresa  para dedetização  se  faz  necessária  para  ofertar  um  ambiente  sem

riscos,  uma  vez  que,  o  serviço  é  essencial  para  prevenir  o aparecimento de

aracnídeos, insetos e roedores, mesmo mantendo o espaço higienizado  e  limpo. Sendo

importante pontuar que no espaço é armazenado alimentos, tornando assim crucial  que

o  ambiente  esteja  livre  de  insetos  e  outros  animais que possam contaminar os

alimentos.

Valor Estimado: R$  420,00  (quatrocentos  e  vinte    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 25/10/2024 - 08:00 até 30/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2490/2024  -  14/10/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 40542  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DEDETIZAÇÃO 1,0000 SV Não

2 40540  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  DESRATIZAÇÃO 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 24 de Outubro de 2024.

1Grupo Assessor®   24/10/2024 10:44:02   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.46.39 Página 1 deE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
5/

10
/2

02
4 

às
 0

7:
51

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
95

3-
7f

9f
-1

41
b-

83
63

-2
7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 25 de outubro de 2024 Ano V | Edição 1118 | Página 32 de 34

Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 1048/2024

Eletrônica: Não

1241/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 259/2024

Objeto: Prestação    de    serviços    de    dedetização

Justificativa: Entendemos   que  a  contratação  desse prestador de serviço, se fez necessário, com

base nos estudos preliminares,  no olhar da gestão e nas necessidades de controle de

pragas  do prédio, sempre visando melhor  atender  a  população.  O  CRAS  –  Centro

de  Referência de Assistência Social é uma unidade pública  estatal  descentralizada

da  Política  de  Assistência  Social,  responsável  pela  organização e oferta  dos

serviços   da  Proteção Social Básica do SUAS – Sistema Único de Assistência Social,

nas  áreas    de    vulnerabilidade    e    risco    social.

Valor Estimado: R$  852,00  (oitocentos  e  cinquenta  e  dois  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 25/10/2024 - 08:00 até 30/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2512/2024  -  18/10/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 40542  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DEDETIZAÇÃO 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 24 de Outubro de 2024.

1Grupo Assessor®   24/10/2024 10:53:15   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.46.39 Página 1 deE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
5/

10
/2

02
4 

às
 0

7:
51

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
95

3-
7f

9f
-1

41
b-

83
63

-2
7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 25 de outubro de 2024 Ano V | Edição 1118 | Página 33 de 34

Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 1049/2024

Eletrônica: Não

1242/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 260/2024

Objeto: MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO    DE    CENTRAL    DE    ALARMES

Justificativa: O    presente    pedido    se justifica considerando a necessidade de contratação de

serviço  de manutenção para  o  sistema  de  alarme  deste  CREAS, a fim de resolver

problema  de  mau  funcionamento  que  está  comprometendo  a  segurança  do  local.

Valor Estimado: R$  2.290,00  (dois  mil  duzentos  e  noventa    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 25/10/2024 - 08:00 até 30/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2509/2024  -  18/10/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 41396  -  MANUTENÇÃO/INSTALAÇÃO  DE  CENTRAL  DE  ALARMES 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 24 de Outubro de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME
Conselho Municipal de Educação - CME

Portaria 009/2024 – CME

Dispõe sobre o Registro, Autorização
e Funcionamento das  Instituições  e
Escolas  Particulares  de  Educação
Infantil  junto ao Conselho Municipal
de Educação de Araçatuba.

O Conselho Municipal de Educação de Araçatuba, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 3º,
inciso XI, da Lei 5067/97 e art.1º e 2º da Resolução 001/2012,
conforme decidido em plenária,

R e s o l v e:
Art. 1º Registrar e Autorizar a renovação da instalação e

funcionamento  da  instituição  de  Educação  Infantil  abaixo
relacionada:

-Escola  Infantil  Amar  e  Cuidar  -  Razão  Social:
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  BATISTA  JOÃO  ARLINDO,  CNPJ
03.426.630/0001-10,  estabelecido  à  Avenida  Dois  de
Dezembro, nº 2885, Bairro Chácaras TV, CEP 16.050-605, na
cidade de Araçatuba - SP.

Art. 2º Os responsáveis pela escola deverão cumprir as
diretrizes contidas na Resolução 001/12 e manter o Projeto
Político  Pedagógico  e  o  Regimento  Escolar  adequados  às
normas legais vigentes.

Art. 3º O Conselho Municipal de Educação, no âmbito de
sua competência, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações
assumidas em decorrência desta Portaria e proporá em caso
de descumprimento, a cassação da referida autorização.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Araçatuba, 23 de Outubro de 2024.
Patrícia Araújo Menardi

Conselho Municipal de Educação
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Adjudicação e Homologação
Satisfeitas  as  exigências  legais,  verificado  o  mérito  e

considerando as atribuições a mim conferidas pelo art. 71, IV,
da Lei Federal n.º 14.133/2021, procedo à adjudicação do
lote único do objeto do  Pregão  Eletrônico  n.º  007/2024,
Processo  de  Contratação  016/2024  à  empresa  FIORILLI
SOFTWARE LTDA ao valor total do lote R$ 303.700,00
(trezentos e três mil e setecentos reais)  cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento da licença de uso
de softwares (1-Contabilidade pública e AUDESP; 2- Gestão de
Recursos Humanos; 3- E-social e 4- Controle Interno) por prazo
determinado (locação),  que possua uma plataforma web de
software próprio, hospedada e gerenciada pelo fornecedor em
nuvem própria  e  manutenção  com atualização  mensal  que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo,
conversão, implantação e treinamento, para diversas áreas da
Câmara  Municipal  de  Araçatuba,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, e homologo o referido processo de contratação.

Araçatuba/SP, 24 de outubro de 2024.
Aparecida Cristina Munhoz

Presidente
...........................................................................................................
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